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AUTOGRAFO DE LEI SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 001/2021, de 26 de janeiro de 
2021. . 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.211/2019, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2019, ALTERADA PELA LEI Nº 1.230/2020, DE 03 DE 
MARÇO DE 2020, NA FORMA QUE INDICA. 

A MESA DIRETORA ABAIXO SUBSCRITA COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 
CASA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Amontada 
propõe o seguinte Projeto de Lei: 

redação: 
Art. lª O art. 12 da Lei Municipal nº 1211/2019, passará a vigorar com a seguinte 

Art. 12. A Assessoria Jurídica Geral, órgão de 
assessoramento e cooperação vinculada diretamente à 
Presidência do Poder Legislativo, compete representar e 
orientar o Poder Legislativo nos assuntos pertinentes à 
justiça, além da representação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"ad judicia" nas questões 
em que tiver interesse como autor, réu, interveniente ou 
oponente, com as seguintes atribuições precípuas: 

Art. 2° O inciso m do art. 12 da Lei Municipal nº 1211/2019 passará a vigorar com a 
seguinte redação: 

III. Emitir pareceres, pronunciamentos, minutas, 
informações e assessoramento jurídico sobre questões de 
natureza administrativa ou judicial que forem submetidas 
à sua apreciação pelos Vereadores, Membros da Mesa 
Diretora ou pelo Presidente; 

Art. 3º Revoga-se os incisos IV e V do art. 12 da Lei Municipal nº 1.211/2019. 

Art. 4° Fica alterado o Anexo II - Quadro de Pessoal Comissionado e suas respectivas 
remunerações da Lei Municipal nº 1.211/2019. 

Art. 5° Fica alterado o Anexo III - Descrição das atribuições e requisitos dos cargos 
comissionados da Lei Municipal nº 1.211/2019. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 º 
de janeiro de 2021. ~ ', · 

Paço da Câmara Municipal de Amontada, aos 1 º de fevereiro de 2021. 

~B~elg~f!Y ~ / 
Presidente \(~ 

\ "' ·, \ 'd ·O"à \.. \ . •._) (} . 
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ANEXO II - QUADRO DE PESSOAL COMISSIONADO E SUAS RESPECTIVAS 
REMUNERAÇOES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E-- VENCI- REPRESEN- TOTAL TOTAL POR CARGO/FUNÇÃO SIMB. z 
< MENTO TAÇÃO CARGO ~ UNITÁRIO o 

Diretor Geral DAS-1 1 R$ 1.554,62 R$ 2.331,92 R$ 3.886,54 R$ 3.886,54 

Assessor Jurídico DAS-1 1 R$ 1.500,00 R$ 2.000,00 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

Assessor Jurídico 
DAS-2 1 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 Adjunto 

Diretor do Departamento 
Contábil e de Recursos DAS-2 1 R$ 810,15 R$ 1.215,23 R$ 2.025,38 R$ 2.025,38 
Humanos 

Diretor do Departamento 
DAS-2 1 R$ 810,15 R$ 1.215,23 R$ 2.025,38 R$ 2.025,38 Legislativo 

Diretor do Departamento 
de Transparência e DAS-2 1 R$ 810,15 R$ 1.215,23 R$ 2.025,38 R$ 2.025,38 
Comunicação 

Diretor do Departamento 
DAS-2 1 R$ 810,15 R$ 1.215,23 R$ 2.025,38 R$ 2.025,38 de Licitações e Contratos 

Diretor do Departamento 
DAS-2 1 R$ 810,15 R$ 1.215,23 R$ 2.025,38 R$ 2.025,38 de Serviços Auxiliares 

Assessor da Presidência DAS-3 1 R$ 1.000,00 R$ 1.100,00 R$ 2.100,0 R$ 2.100,00 

Assessor de Suporte 
DAS-3 4 R$ 490,47 R$ 735,71 R$ 1.226,18 R$ 4.904,70 Legislativo 

Assessor Parlamentar DAS-4 12 R$ 450,00 R$ 650,00 R$ 1.100,00 R$ 13.200,00 
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I. O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAexercício das atribuições do Departamento Contábil e de Recursos Humanos 
elencadas no art. 8° da presente Lei. 

II. Executar atividades correlatas. 
Requisitos para provimento: Instrução - Ensino Médio Completo. 
Outros requisitos - conhecimento de processador de textos, planilhas eletrônicas e internet. 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPARÊNCIA E 
COMUNICAÇÃO - DAS 2 
ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete ao cargo 
as seguintes atribuições: 

I. O exercício das atribuições do Departamento Contábil e de Recursos Humanos 
elencadas no art. 9º da presente Lei. 

II. Executar atividades correlatas. 
Requisitos para provimento: Instrução - Ensino Médio Completo. 
Outros requisitos - conhecimento de processador de textos, planilhas eletrônicas e internet. 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - 
DAS2 
ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete ao cargo 
as seguintes atribuições: 

I. O exercício das atribuições do Departamento Contábil e de Recursos Humanos 
elencadas no art. 10 da presente Lei. 

II. Executar atividades correlatas. 
Requisitos para provimento: Instrução - Ensino Médio Completo. 
Outros requisitos - conhecimento de processador de textos, planilhas eletrônicas e internet. 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS AUXILIARES- DAS 2 
ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete ao cargo 
as seguintes atribuições: 

I. O exercício das atribuições do Departamento Contábil e de Recursos Humanos 
elencadas no art. 11 da presente Lei. 

II. Executar atividades correlatas. 
Requisitos para provimento: Instrução - Ensino Médio Completo. 
Outros requisitos - conhecimento de processador de textos, planilhas eletrônicas e internet. 

CARGO: ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA - DAS 3. 
ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete ao cargo 
as seguintes atribuições: 

I. Fornecer os subsídios necessários às decisões do Presidente da Câmara; ~ · 
II. Revogado; 

III. Revogado; 
IV Assistir o Presidente em assuntos de cunho exclusivamente político, como 
atendimento ao público, encaminhamento de pedidos, representação em solenidades quando 
solicitado, pesquisas populares, encaminhamento dos pedidos dos Srs. Vereadores e outras 
tarefas afins 
V Outras atividades correlatas. 

Requisitos para provimento: Instrução - Ensino Médio Completo. 
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ANEXO ill - DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS 
COMISSIONADOS 

CARGO: ASSESSOR JURÍDICO - DAS 1 
ATRIBUIÇÕES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAlém do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete ao cargo 
as seguintes atribuições: 

I. Dirigir a Assessoria Jurídica Geral do Poder Legislativo, superintender e coordenar 
suas atividades e orientar-lhe a atuação; 
II. O Exercício das atribuições da Assessoria Jurídica Geral elencadas no art. 12 da 

presente Lei. 
III. Executar outras atividades correlatas. 
REQUISITOS: ensino superior completo na área do Direito e registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil - secção Ceará. 

CARGO: ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO - DAS 2. 
ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete ao cargo 
as seguintes atribuições: 

I. Auxiliar na atuação da Assessoria Jurídica Geral, em conjunto com o Assessor 
Jurídico; 

II. Em conjunto com o Assessor Jurídico, exercer as atribuições da Assessoria Jurídica 
Geral elencadas no art. 12 da presente Lei. 
III. Executar outras atividades correlatas. 

REQUISITOS: ensino superior completo na área do Direito e registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil - secção Ceará. 

CARGO: DIRETOR GERAL - DAS 1 
ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete ao cargo 
as seguintes atribuições: 

I. O exercício das atribuições da Diretora Geral elencadas no art. 6° da presente Lei. 
II. Executar atividades correlatas. 

Requisitos para provimento: Instrução - Ensino Médio Completo. 
Outros requisitos - conhecimento de processador de textos, planilhas eletrônicas e internet. 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO CONTÁBIL E DE RECURSOS 
HUMANOS - DAS 2 
ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete ao cargo 
as seguintes atribuições: 

I. O exercício das atribuições do Departamento Contábil e de Recursos Humanos ~. 
elencadas no art. 7º da presente Lei. @ 

II. Executar atividades correlatas. 
Requisitos para provimento: Instrução - Ensino Médio Completo. 
Outros requisitos - conhecimento de processador de textos, planilhas eletrônicas e internet. 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO - DAS 2 
ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete ao cargo 
as seguintes atribuições: 
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Outros requisitos - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAconhecimento de processador de textos, planilhas eletrônicas e internet. 

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR- DAS 3 
ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade que indicou, compete ao 
cargo as seguintes atribuições: 
Quanto ao Vereador 

I. Revogado; 
II. Assistir os Vereadores em assuntos de cunho exclusivamente político, como 

atendimento ao público, encaminhamento de pedidos, representação em solenidades quando 
solicitado, pesquisas populares, encaminhamento dos pedidos dos Srs. Vereadores e outras 
tarefas afins; 
III. Outras atividades correlatas. 

Requisitos para provimento: Ensino Médio completo e os requisitos constantes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§ 2º do art. 
8° da presente Lei. 

CARGO: ASSESSOR DE SUPORTE LEGISLATIVO - DAS 3 
ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade nomeante, compete ao cargo 
as seguintes atribuições: ~ · 

I. Manter o Diretor Geral e os Diretores de Departamento ao qual está alocado sempre zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf" 
ciente dos problemas, necessidades e melhorias no seu Departamento; 

II. Dar suporte no que aos Diretores de Departamento no exercício de suas funções; 
III. Orientar e Auxiliar os demais servidores no exercício de suas competências; 
IV. Outras atividades correlatas. 
Requisitos para provimento: Ensino Fundamental completo 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 001/2021, DE 
26 DE JANEIRO DE 2021. 

Senhores Vereadores, 

Temos a honra de submeter para deliberação e apreciação dessa Egrégia Casa 
Legislativa, em caráter de URGÊNCIA, o Projeto de Lei que objetiva alterar a estrutura 
administrativa da Câmara Municipal de Amontada. 

A medida se mostra necessária diante do período em que estamos enfrentando com o 
início da pandemia. 

Referida proposição segue as diretrizes adotadas pelo Governo Federal, ao editar a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o chamado "Programa 
Federativo de enfrentamento ao Coronavírus". Para atingir seus objetivos, referida norma 
promoveu importantes mudanças na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2020, a nossa 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Com o propósito de reduzir os custos com pessoal da Câmara Municipal de Amontada, 
nos dedicamos a analisar a estrutura administrativa da Câmara, reduzir excessos e 
disparidades, bem como atribuições de funções muitas vezes idênticas entre os cargos. Todas 
essas alterações nas atribuições ensejaram adequações nos valores das remunerações. 

É importante ressaltar que não se trata de redução nas remunerações dos cargos, mas 
somente a adequação das atribuições e valores. 

Ante o exposto, restando evidenciadas as razões que amparam a medida e demonstram 
o relevante interesse público de que se reveste, submetemos o presente Projeto de Lei, 
oportunidade que solicitamos as Vossas Excelências a valiosa colaboração no seu 
encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, apreciação e votação, o que ratifico o 
CARÁTER DE URGÊNCIA, tendo em vista a importância da matéria. 

No ensejo, renovamos a Vossas Excelências protestos do mais elevado apreço e 
distinta consideração. 

Paço da Câmara Municipal de Amontada, aos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~ J)JMJ iA 1Jwy; 
~ B{rg MeÍ;~~;r-· 

Presidente 

~~Zno~~s njos ~.~·(\_ 
Primeiro Secretá · o 

Antônio 

~ - ~- ' - ,:, ~. ~.:1nÁ.. 
Ma~ir~danhà l?reitas 

Segunda Secretária 


